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                                                                                Requerimento nº ______/ 2014

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor Presidente:

         O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o disposto nos arts. 62, I, 63, III, 149, § 2º e 151, XV, todos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, através do presente requerimento vem propor que, mediante aprovação do Plenário, seja criada nessa Casa Legislativa uma Comissão Especial de Estudos, com o objetivo de examinar a situação atinente ao custeio do transporte estudantil intermunicipal para estudantes canelenses.

	A Comissão Especial de Estudos  deverá ser  composta por 3 (três) membros  e ter prazo de duração de 90 dias, período durante o qual realizará reuniões de estudos e debates, inclusive com a participação popular, objetivando  identificar alternativas de solução para o impasse verificado no gerenciamento da matéria, as quais deverão ser encaminhadas ao Poder Executivo Municipal.

 



Justificativa

	Trata-se de assunto excepcional e especial que, é sabido de todos, não tem recebido a necessária atenção, sendo do conhecimento geral o impasse existente entre a comunidade estudantil e a administração municipal, face ao não cumprimento de tratativas previamente ajustadas com representantes do Governo Municipal, inclusive com a quebra de compromisso publicamente assumido, relativas ao gerenciamento da questão.

	Em outro quadrante, de conhecimento público, também, que o Governo Municipal, recentemente, optou por não aderir ao Programa Passe Livre Estudantil, criado pelo Governo Estadual através da Lei 14.307, de 2013, o qual  visa beneficiar estudantes de baixa renda, matriculados em instituições regulares de ensino, no  transporte intermunicipal entre residência e instituição de ensino. Com isso, impossibilitou que estudantes canelenses que se enquadram nos critérios da referida Lei possam ter acesso ao benefício por ela criado.




	A Educação, não é segredo para ninguém, é a mola propulsora do desenvolvimento cultural e profissional do indivíduo, sendo dever do Estado, constitucionalmente previsto[endnoteRef:2], promovê-la e incentivá-la, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. [2:        Luciano Melo
  Vereador do PMDB

] 


	À Câmara Municipal, dentre outras atribuições institucionais, cumpre assessorar ao Poder Executivo na condução de políticas públicas voltadas ao atendimento dos anseios e necessidades básicas da população, impondo-se, nesse momento, a comunhão das forças públicas municipais com o objetivo de equacionar o problema, na busca da solução que atenda ao interesse da coletividade.

	A criação de uma Comissão Especial de Estudos pela Câmara Municipal, é  meio hábil para o que Poder Legislativo, com a indispensável participação popular, efetivamente participe do processo de condução da política pública municipal acerca da matéria telada. 


        

                                                                                Canela,  28 de fevereiro de  2014.
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